
ATA DA 19º (DÉCIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º (PRIMEIRO) PERÍODO LESGISLATIVO DO ANO 2023 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS – CEARÁ.  

 

  AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2023 (DOIS MIL E VINTE E TRÊS), ÁS DEZOITO HORAS, 

REALIZOU-SE NO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS, LOCALIZADO NA RUA RAIMUNDO COSTA, 

Nº553, NESTA CIDADE, A 19º (DÉCIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º (PRIMEIRO) PERÍODO LEGISLATIVO 

DO ANO 2023 (DOIS MIL E VINTE E TRÊS). CONSTATADO QUE HAVIA NÚMERO LEGAL, O PRESIDENTE SR. 

DAVANILSON JOSÉ PINHEIRO LEITE, DECLAROU ABERTA A SESSÃO E PEDIU QUE TODOS FICASSEM DE PÉ PARA 

OUVIR A EXECUÇÃO DO HINO MUNICIPAL. APÓS ESTE ATO O MESMO PEDIU A SECRETARIA DA CÂMARA PARA 

REGISTRAR A PRESENÇA DO PREFEITO BRUNO PEREIRA FIGUEIREDO E ALGUNS SECRETÁRIOS COMO O EX-

PREFEITO AURI ARARIPE QUE HOJE É SECRETÁRIO DE ESPORTE DO MUNICIPIO, DOS EX-VEREADORES GUSTAVO 

MENEZES E CÁSSIO DO BANGUÊ. CONTINUANDO, O SR PRESIDENTE COLOCA A ATA DA 18ª SESSÃO ORDINÁRIA 

EM DISCUSSÃO. O VEREADOR DIDÃO SOLICITA A 1ª SECRETARIA DA CASA PARA REALIZAR A LEITURA DA 

REFERIDA ATA, TENDO EM VISTA QUE A ÚLTIMA SESSÃO ORDINÁRIA FOI MUITO TURBULENTA, COM MUITAS 

DISCUSSÕES E TEVE PARTICIPAÇÃO DA POLÍCIA E SUPOSTAS PESSOAS ARMADAS NO PLENÁRIO. O SR 

PRESIDENTE DEIXA CLARO QUE HÁ UMA NORMATIVA DA CASA QUE DEIXA A ATA A DISPOSIÇÃO DOS 

VEREADORES NA SECRETARIA DA CÂMARA ANTES DA SESSÃO, PARA QUE NO MOMENTO DA SESSÃO SEJA 

DISCUTIDA E SE NECESSÁRIO COLOCADO O “EM TEMPO”, E O VEREADOR TEVE O PRAZO DE 48 HORAS PARA 

FAZER ISTO, PORTANTO O PRESIDENTE NEGOU A LEITURA DA ATA. O VEREADOR DIDÃO FALA QUE POR 

QUESTÃO DE TRANSPARÊNCIA ESTÁ SOLICITANDO A LEITURA DA ATA. O PRESIDENTE DIZ QUE ESTÁ TENDO 

TRANSPARÊNCIA, POIS DESDE TERÇA-FEIRA QUE A ATA ESTAVA DISPONÍVEL PARA SER REVISADA, E QUE O EX-

PRESIDENTE DIDÃO QUE COLOCOU ESTA NORMATIVA NA CÂMARA, E ACRESCENTA QUE O VEREADOR APROVE 

OU NÃO A ATA E DEPOIS O MESMO LÊ. TERMINADA A DISCUSSÃO, A ATA FOI COLOCADA EM VOTAÇÃO E 

APROVADA POR UNANIMIDADE. O VEREADOR DIDÃO JÁ PEDE PARA DEIXAR REGISTRADO QUE 

POSTERIORMENTE QUER UMA CÓPIA DA ATA, E QUE SE NA ATA ESTIVER FALTANDO ALGUMA INFORMAÇÃO 

DO QUE OCORREU NA SESSÃO QUE FOI FILMADA, O MESMO DIZ QUE AI VAI VER NA JUSTIÇA COMO FUNCIONA. 

O PRESIDENTE DIZ QUE SOBRE A CÓPIA DA ATA O VEREADOR OBSERVE O REGIMENTO INTERNO PARA 

SOLICITAR. EM SEGUIDA O PRESIDENTE PEDE PARA O 1º SECRETÁRIO DA CÂMARA, VEREADOR EULÁLIO 

PONTES, LER O PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO E O PROJETO DE DECRETO-LEGISLATIVO 

QUE ESTÁ NA PAUTA DA SESSÃO, QUE CONSTA A SEGUINTE MATÉRIA: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 

01/2023, COM DATA DE 12 DE JUNHO DE 2023, DE AUTORIA DOS VEREADORES REGINALDO BENÍCIO DE 

CASTRO E ANTÔNIO RICARDO DE LIMA, PRESIDENTE E MEMBRO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, 

QUE SUGERE A DESAPROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PACAJUS REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2018, DE RESPONSABILIDADE DO SR BRUNO PEREIRA FIGUEIREDO, E 

ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. APÓS LIDO O PROJETO DE DECRETO E O PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

E ORÇAMENTO, O VEREADOR REGINALDO FIRMINO SOLICITA QUESTÃO DE ORDEM. O VEREADOR REGINALDO 

FIRMINO DIZ QUE COMO ESTA VOTAÇÃO É IMPORTANTE, O MESMO PEDE QUE POSSAM CRIAR UMA DINÂMICA 

E DEIXAR MUITO CLARO E QUE CONSTE TUDO EM ATA PARA QUE TODOS TENHAM CONVICÇÃO DO QUE ESTÃO 

FAZENDO, PARA QUE OCORRA ESTE PROCESSO DE FORMA TRANQUILA E DE ACORDO COM O REGIMENTO 

INTERNO DA CÂMARA, A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E A CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

O VEREADOR DIZ QUE NO DIA 25 DE MAIO, QUANDO O PRESIDENTE DEU CIÊNCIA AOS VEREADORES QUE AS 

CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL TINHAM CHEGADO NA CÂMARA, POSSIVELMENTE FOI REPASSADO PARA A 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, E O MESMO COMO RELATOR DA COMISSÃO DE FINANÇAS E 

ORÇAMENTO ESPEROU QUE FOSSE SEGUIDO O REGIMENTO, QUE DIZ QUE A COMISSÃO TEM O PRAZO DE 20 

DIAS PARA REUNIR-SE E FAZER UM RELATÓRIO PARA VIR A PLENÁRIO, E COINCIDENTEMENTE E 

SURPREENDENTEMENTE DE SUA PARTE O RELATÓRIO LIDO NA SESSÃO DEVERIA TER SIDO CONFECCIONADO 

PELO MESMO, NA CONDIÇÃO DE RELATOR DA COMISSÃO, E O RELATÓRIO NÃO FOI CONFECCIONADO PELO 

RELATOR, TANTO É QUE O RELATÓRIO NÃO FOI ASSINADO PELO VEREADOR REGINALDO FIRMINO, 



RESPEITANDO OS DEMAIS COLEGAS, E INFORMA QUE CONSTITUIU UM RELATÓRIO NA CONDIÇÃO DE RELATOR 

DA COMISSÃO QUE PEDE APROVAÇÃO DAS CONTAS DE GOVERNO DO PREFEITO BRUNO FIGUEIREDO. O SR 

PRESIDENTE PERMITIU QUE O SR REGINALDO FIRMINO LEIA O PARECER QUE O MESMO CONSTITUIU. APÓS 

LIDO O PARECER DO VEREADOR REGINALDO FIRMINO BENTO, O SR PRESIDENTE PERGUNTA AO PRESIDENTE 

DA COMISSÃO REGINALDO BENÍCIO DE CASTRO SE VAI MANTER O PARECER PELA DESAPROVAÇÃO DAS 

CONTAS, E O VEREADOR REGINALDO BENÍCIO AFIRMA QUE SIM, FICANDO PORTANTO, CONTRÁRIO AO 

RELATOR E PERMANECE COM SEU RELATÓRIO DESAPROVANDO AS CONTAS DE GOVERNO. ATO CONTÍNUO, O 

PRESIDENTE QUESTIONA SE O MEMBRO ANTONIO RICARDO DE LIMA CONCORDA COM O PARECER DO 

RELATOR E O MESMO AFIRMOU QUE TAMBÉM PERMANECE COM O PARECER PELA DESAPROVAÇÃO DAS 

CONTAS DE GOVERNO. APÓS O PARECER PELA DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS DE GOVERNO DO EXERCÍCIO DE 

2018, O VEREADOR DIDÃO SOLICITA QUESTÃO DE ORDEM, QUE FOI CONCEDIDO. O VEREADOR DIDÃO DIZ QUE 

A MATÉRIA TEM TRAZIDO BASTANTE DISCUSSÃO NOS ÚLTIMOS DIAS, E RELATA QUE ESTÁ TENTANDO 

ENTENDER O QUE ESTÁ DE FATO ACONTECENDO, E LÊ O DOCUMENTO QUE O TRIBUNAL DE CONTAS MANDOU 

PARA A CÂMARA, NO SENTIDO DE QUE CONSTA NO PARECER PRÉVIO QUE FICA ABERTO O PRAZO DE 60 DIAS 

CORRIDOS PARA REALIZAÇÃO DO JULGAMENTO POLÍTICO DAS CONTAS OU ESTANDO A CÂMARA EM RECESSO 

NO PRIMEIRO MÊS DO PERÍODO LEGISLATIVO, IMEDIATO O RESULTADO DEVE SER COMUNICADO A ESTE 

TRIBUNAL NO PRAZO DE 10 DIAS CORRIDOS APÓS O SEU JUGAMENTO. O VEREADOR DIZ AINDA QUE A LEI 

ORGÂNICA FALA SOBRE ESTE PRAZO NO ARTIGO 38 QUE DIZ QUE “A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO, 

REFERENTE À GESTÃO FINANCEIRA DO ANO ANTERIOR, SERÁ APRECIADA PELA CÂMARA ATÉ SESSENTA DIAS 

APÓS O RECEBIMENTO DO PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS”, E NO REGIMENTO 

INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL FALA TODO O TRÂMITE DE FORMA SIMPLES E OBJETIVA, E O MESMO LÊ: 

“ART. 218 – RECEBIDO O PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS – TCM, INDEPENDENTE 

DE LEITURA EM PLENÁRIO, O PRESIDENTE FARÁ DISTRIBUIR CÓPIA DO MESMO, BEM COMO DO BALANÇO 

ANUAL, A TODOS OS VEREADORES, ENVIANDO O PROCESSO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO QUE 

TERÁ VINTE DIAS PARA APRESENTAR AO PLENÁRIO SEU PRONUNCIAMENTO, ACOMPANHADO DO PROJETO DE 

DECRETO LEGISLATIVO, PELA APROVAÇÃO OU REJEIÇÃO DAS CONTAS. 51 § 1º - ATÉ DEZ DIAS DEPOIS DO 

RECEBIMENTO DO PROCESSO, A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO RECEBERÁ PEDIDOS ESCRITOS DOS 

VEREADORES SOLICITANDO INFORMAÇÕES SOBRE ITENS DETERMINADOS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS. § 2º - 

PARA RESPONDER AOS PEDIDOS DE INFORMAÇÃO, A COMISSÃO PODERÁ REALIZAR QUAISQUER DILIGÊNCIAS 

E VISTORIAS EXTERNAS, BEM COMO MEDIANTE ENTENDIMENTO PRÉVIO COM O PLENÁRIO, EXAMINAR 

QUAISQUER DOCUMENTOS EXISTENTES NA PREFEITURA. ART. 219 – O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

APRESENTADO PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS SERÁ 

SUBMETIDO A UMA ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ASSEGURANDO-SE AOS VEREADORES DEBATER A 

MATÉRIA. PARÁGRAFO ÚNICO – NÃO SE ADMITIRÃO EMENDAS AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO. ART. 

220 – SE A DELIBERAÇÃO DA CÂMARA FOR CONTRÁRIA AO PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS 

MUNICÍPIOS, A MESA COMUNICARÁ O RESULTADO DA VOTAÇÃO AO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS.”, 

O VEREADOR DIDÃO FALA QUE EXISTE UM TRÂMITE SIMPLES E OBJETIVO NO REGIMENTO INTERNO DA 

CÂMARA PARA SER SEGUIDO, E A CÓPIA QUE FOI RECEBIDA CONSTA QUE A DIRETORA EFETIVA DA CÂMARA, 

SRA. LUCIANA, DEU RECEBIMENTO NO PARECER DIA 10 DE ABRIL, E PELO QUE O RELATOR DA COMISSÃO DIZ 

FOI DADO CIÊNCIA DA TRIBUNA NO DIA 25 DE MAIO, EM TORNO DE 45 DIAS DEPOIS, E NO ARTIGO 218 É BEM 

CLARO QUE QUANDO RECEBIDO O PARECER PRÉVIO, ELE PRECISA, INDEPENDENTE DA LEITURA EM PLENÁRIO, 

O PRESIDENTE FARÁ DISTRIBUIR A CÓPIA DO MESMO, BEM COMO BALANÇO ANUAL, QUE ESSE BALANÇO 

TODOS OS ANOS A PREFEITURA MANDA PARA A CÂMARA MUNICIPAL, E DEVERIA, AO SEU PONTO DE VISTA E 

O QUE O REGIMENTO INTERNO DIZ, TER SIDO ENCAMINHADO DE IMEDIATO A COMISSÃO DE FINANÇAS E 

ORÇAMENTO, QUE JUNTARÁ O BALANÇO ANUAL, E A COMISSÃO TERIA 20 DIAS PARA APRESENTAR AO 

PLENÁRIO O SEU PRONUNCIAMENTO, ACOMPANHADO PELO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO, E 

QUESTIONA AOS VEREADORES SE ISSO ACONTECEU, SE OS VEREADORES RECEBERAM DA COMISSÃO DE 

FINANÇAS E ORÇAMENTO O PARECER ACOMPANHADO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO E SEUS 

DOCUMENTOS EM ANEXO, E ACRESCENTA QUE QUANDO O TRIBUNAL FALA QUE TEM 60 DIAS PARA FAZER 



TODO O TRÂMITE, O PRÓPRIO REGIMENTO DIZ QUE APÓS O RECEBIMENTO TEM ATÉ 60 DIAS PARA FAZER 

TODO O PROCESSO, TEM 20 DIAS PARA A COMISSÃO, TEM 10 DIAS PARA OS VEREADORES E ATÉ 60 DIAS SERÁ 

JULGADO E VOTADA A MATÉRIA, E RELATA QUE ATÉ O PRESENTE MOMENTO NA SESSÃO OS VEREADORES NÃO 

RECEBERAM O DECRETO LEGISLATIVO, O PARECER DA COMISSÃO E SÓ FORAM TER ACESSO AO MATERIAL 

MANDADO DO TRIBUNAL DE CONTAS 45 DIAS APÓS O RECEBIMENTO. O VEREADOR DIDÃO DIZ ESTAR NO 3º 

MANDATO, E JÁ PASSARAM VÁRIAS MATÉRIAS RELACIONADAS AOS EX-PREFEITOS, E TODAS FORAM 

OBEDECIDAS O TRÂMITE E VIERAM DESAPROVADAS DO TRIBUNAL, E PELA PRIMEIRA VEZ, EM SEUS ANOS DE 

MANDATO, VEIO UM PARECER DE PREFEITO QUE AS CONTAS VIERAM APROVADAS, E QUESTIONA SE O ARTIGO 

218 FOI CUMPRIDO RIGOROSAMENTE PELO SR PRESIDENTE. O SR PRESIDENTE AFIRMA QUE O PARECER PRÉVIO 

E O BALANÇO ANUAL FORAM DISTRIBUÍDOS COM TODOS OS VEREADORES. O VEREADOR DIDÃO AFIRMA QUE 

NÃO FOI DISTRIBUÍDO. O VEREADOR RODRIGO ARARIPE SOLICITA QUESTÃO DE ORDEM, QUE FOI CONCEDIDA, 

E QUESTIONA AO PRESIDENTE SE O PARECER QUE ESTÁ SENDO DISCUTIDO É O PARECER DO RELATOR 

REGINALDO FIRMINO BENTO, E O PRESIDENTE DEIXA CLARO QUE O QUE ESTÁ SENDO DISCUTIDO É O PARECER 

PELA DESAPROVAÇÃO, APRESNETADO PELA MAIORIA DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE FINANÇAS E 

ORÇAMENTO. O VEREADOR RODRIGO QUESTIONA COMO PODE SER VOTADO UM RELATÓRIO DA COMISSÃO 

ONDE O RELATOR NÃO PARTICIPOU. O VEREADOR RONIELLY QUESTIONA AOS VEREADORES QUE FOREM 

VOTAR PARA DESAPROVAR AS CONTAS, E APROVARAM CONTAS QUE VIERAM DESAPROVADAS PELO TRIBUNAL 

DE CONTAS DE EX-PREFEITOS QUE ATRASAVAM SALÁRIO DE FUNCIONÁRIOS, QUE DEIXARAM OBRAS 

INACABADAS. O VEREADOR RONIELLY QUESTIONA AINDA QUE O RECEBIMENTO DO PARECER FOI DIA 10 DE 

ABRIL E O PRAZO JÁ EXPIROU, QUE TERMINOU NO DIA 09 DE JUNHO. O SR. PRESIDENTE INFORMA QUE O STF 

DECIDIU QUE ESTE PRAZO É SUPERADO, QUE INDEPENDENTE DE TER PASSADO OS 60 DIAS OU NÃO, A MATÉRIA 

TEM QUE SER VOTADA. O VEREADOR RICARDO DIZ QUE O PARECER QUE FOI LIDO PELO VEREADOR REGINALDO 

FIRMINO FOI O PARECER QUE VEIO DO TRIBUNAL, E QUE FOI DESNECESSÁRIO, E QUE DEVE SER DADO 

CONTINUIDADE NO PARECER QUE JÁ ESTÁ NO PROCESSO, MAS QUE SE QUISER DELIBERAR EM PLENÁRIO NÃO 

TEM PROBLEMA. EM SEGUIDA, O SR. PRESIDENTE CONVIDA O SR. BRUNO PEREIRA FIGUEIREDO A FAZER SUA 

DEFESA ORAL, PELO PRAZO DE 10 MINUTOS, TENDO EM VISTA QUE FOI MANDADO A DEFESA ESCRITA 

TAMBÉM. O SR BRUNO PEREIRA FIGUEIREDO DIZ QUE A VINDA DELE A ESTA TRIBUNA NÃO É DE 60 DIAS ATRÁS, 

E SIM DESDE 2016, POIS EM 2016 FORAM VOTADAS AS CONTAS DO SEU PAI, EX-PREFEITO PEDRO JOSÉ, E QUE 

O SR PEDRO JOSÉ E O PRESIDENTE TÓ E OS DEMAIS VEREADORES DA ÉPOCA SABEM MUITO BEM COMO ELE 

CONSEGUIU QUE AS CONTAS DELE FOSSEM APROVADAS. DIZ AINDA QUE O QUE ELE TEM A FALAR NA TRIBUNA 

NÃO É PARA OS VEREADORES, E SIM PARA A POPULAÇÃO, POIS É A QUEM ELE DEVE RESPEITO, ACRESCENTA 

AINDA QUE DURANTE MUITOS ANOS TODAS AS CONTAS VIERAM DESAPROVADAS, E APENAS UMA VEIO 

APROVADA, QUE SÃO AS SUAS CONTAS DE 2018, E AS DEMAIS CONTAS QUE VIERAM DESAPROVADAS FORAM 

APROVADAS PELA CÂMARA, INCLUSIVE O VEREADOR REGINALDO BENÍCIO APROVOU AS CONTAS DO SR 

MARCOS PAIXÃO EM 2017 OU 2018, QUE VIERAM REPROVADAS, E QUESTIONA QUAIS OS 2 GRANDES 

PROBLEMAS APONTADOS NO RELATÓRIO QUE O SR REGINALDO BENÍCIO FEZ. O SR BRUNO DIZ QUE AS CONTAS 

DELE SÃO SIMPLES, E SÃO APENAS DOIS PROBLEMAS QUE TIVERAM NESTAS CONTAS, SOBRE O PRIMEIRO 

PROBLEMA ELE DIZ QUE NA ÉPOCA DO MARCOS PAIXÃO E DO FLANKY ELES BITRIBUTARAM AS PESSOAS, E 

MUITAS PESSOAS DA CIDADE ESTAVAM RECLAMANDO QUE RECEBERAM 2 BOLETOS DE IPTU, E EM SUA 

GESTÃO OS BOLETOS EM DUPLICIDADE FORAM CANCELADOS, E O OUTRO DETALHE ERA O PERCENTUAL DA 

FOLHA, QUE DURANTE TODOS OS ANOS QUE PASSARAM A PREFEITURA NUNCA TEVE UM PERCENTUAL ABAIXO 

DE 54%, APENAS EM SUA GESTÃO QUE MANTEVE O PERCENTUAL ABAIXO DE 54%. RELATA AINDA QUE O SEU 

PESSOAL DEVE ACALMAR SEUS CORAÇÕES, QUE NÃO PENSEM QUE AS CONTAS DELE SERÃO APROVADAS, E 

QUE O QUE O DEIXA MAGOADO NÃO SÃO OS VEREADORES, E SIM A POPULAÇÃO, QUE VÊ O DESVIO ENORME 

NA PREFEITURA, A TOTAL DESCREDIBILIDADE DE VÁRIOS VEREADORES E AINDA VEM PARA CÂMARA APOIAR, E 

DEPOIS VAI RECLAMAR DE ROUBOS. DIZ AINDA QUE RECENTEMENTE PEGOU UM DEPOIMENTO DE UMA 

PESSOA QUE O PERGUNTOU O MOTIVO DELE NÃO IR ATRÁS DO ROUBO DO SEU PAI, E ELE DEU 3 MOTIVOS: O 

PRIMEIRO, QUE NÃO TEM CERTEZA QUE ELE ROUBOU, SEGUNDO PORQUE O VEREADOR QUE FALOU ISSO 

APROVOU AS CONTAS DELE, E TERCEIRO PORQUE O SEU PAI É RICO DESDE QUE NASCEU, E ELE SÓ GASTOU 



DINHEIRO NA POLÍTICA, E NUNCA TEVE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. O SR BRUNO REFORÇA QUE A CÂMARA TEM 

60 DIAS, E QUE O STF VAI JULGAR MUITAS COISAS, E QUE SÓ DEUS SABE SE O QUE O STF VAI JULGAR ESTÁ 

CERTO OU ERRADO, E ACRESCENTA QUE AS PESSOAS ACALMEM O CORAÇÃO, QUE ELE NÃO SE IMPORTA DE 

FICAR INELEGÍVEL, POIS ELE VEIO PARA POLÍTICA PARA MUDAR A POLÍTICA, E NÃO PARA FICAR GOVERNANDO 

PARA SEMPRE, E QUE SE QUISESSE QUE AS SUAS CONTAS TIVESSEM SIDO APROVADAS, ELAS TERIAM SIDO 

APROVADAS, MAS ELE NÃO QUER, POIS ELE VEIO PARA POLÍTICA PARA FAZER LIDERANÇAS, E HOJE ELE TEM 

AO SEU LADO PESSOAS QUE VÃO VIRAR LIDERANÇAS, E VÃO MUDAR A HISTÓRIA DE PACAJUS. O SR BRUNO 

FIGUEIREDO DIZ QUE O PRAZO É DE 60 DIAS PARA JULGAR, E QUE O PRESIDENTE RECEBEU A DOCUMENTAÇÃO 

E SIMPLESMENTE PASSOU MAIS DE 45 DIAS COM A DOCUMENTAÇÃO SEM DISTRIBUIR PARA OS VEREADORES, 

E QUE A SESSÃO ESTÁ DEMORANDO POR ESSE MOTIVO, POIS A SESSÃO SÓ PODE DURAR 30 MINUTOS, E ESTÁ 

PASSANDO DO LIMITE POIS O RELATÓRIO DEVERIA TER SIDO DISCUTIDO ANTES, E HOJE SER SÓ PARA VOTAÇÃO, 

E QUE NÃO TEM COMO SE DEFENDER DE UMA COISA QUE ACABOU DE SABER, E QUE RECEBEU UM PRAZO DE 

DEFESA PARA DEFENDER SUAS CONTAS APROVADAS, E DIZ QUE COM CONTAS APROVADAS NÃO TEM A 

NECESSIDADE DE SE DEFENDER, E QUE O MOMENTO DE DEFESA SERIA AGORA, QUE ACABOU DE ESCUTAR O 

RELATÓRIO, E QUE NUNCA PENSOU QUE OS VEREADORES NÃO TINHAM FEITO UMA REUNIÃO PARA DISCUTIR, 

E REFORÇA QUE SE QUISESSE QUE AS CONTAS TIVESSEM SIDO APROVADAS, ELAS ESTARIAM APROVADAS, DIZ 

AINDA QUE PASSOU 4 HORAS DO DIA EM UMA DELEGACIA DEPONDO, CHEGOU AS 9:00h E SAIU QUASE 13:00h, 

DEPONDO E PASSANDO PARA A DELEGADA O QUE ELE SABE E O QUE ELE VIU. FINALIZOU DIZENDO QUE AS 

PESSOAS SE ACALMEM, POIS O QUE ESTÃO FAZENDO NÃO É POLITICA, QUE NÃO ESTÃO RECONSTRUINDO A 

CIDADE, E SIM FAZENDO HISTÓRIA E MUDANDO A POLÍTICA DE PACAJUS. APÓS A DEFESA ORAL DO SR BRUNO 

FIEGUEIREDO, O SR PRESIDENTE COLOCA O PROJETO DE DECRETO EM DISCUSSÃO. O VEREADOR RICARDO DIZ 

QUE AS PALAVRAS DO SR BRUNO SÃO BONITAS, MAS QUE SÃO QUASE TODAS MENTIROSAS, E QUE ELE MESMO 

É PROVA CONCRETA QUE DE TUDO QUE O SR BRUNO DISSE QUASE NADA É VERDADE, QUE FAZER POLÍTICA DA 

FORMA COMO O PREFEITO, E QUE É MUITO FÁCIL CHEGAR NA TRIBUNA E FALAR QUE QUER FAZER HISTÓRIA, 

FALAR QUE É DIFERENTE, AONDE PEGOU UM NOBRE VEREADOR HÁ UNS DIAS ATRÁS QUE O PRÓPRIO DIZIA 

QUE NUNCA QUERIA SER VEREADOR NA BASE DELE, E HOJE ESTÁ LÁ COM ELE, E ACRESCENTA QUE QUANDO O 

PREFEITO ASSUMIU A PREFEITURA TINHA UM FIAT, E HOJE É UM DOS HOMENS MAIS RICOS DA CIDADE DE 

PACAJUS. O SR PRESIDENTE PEDE A RETIRADA DE UMA SENHORA DO PLENÁRIO, POIS A MESMA ESTÁ 

ATRAPALHANDO A SESSÃO, GRITANDO E IMPEDINDO DE O VEREADOR CONCLUIR A FALA. O VEREADOR 

RODRIGO PEDE QUE O PRESIDENTE NÃO FAÇA ISSO, POIS ELE FOI ELEITO POR ESSE POVO E DIZ QUE A CASA É 

DO POVO. O SR PRESIDENTE DIZ QUE A CASA REALMENTE É DO POVO E PRECISA SER RESPEITADA, E QUE CADA 

UM TEM SEU POSICIONAMENTO POLÍTICO, E TEM QUE RESPEITAR OS DEMAIS POSICIONAMENTOS. O 

VEREADOR RONIELLY DISSE QUE É VERGONHOSO O QUE ESTÁ ACONTECENDO, POIS DENTRO DA CAMARA NÃO 

TEM BANDIDO, E QUE NO LUGAR DA POLÍCIA ESTAR NA CÂMARA DEVERIA ESTAR PROCURANDO BANDIDO NO 

MEIO DA RUA, OS VAGABUNDOS QUE ESTÃO ROUBANDO E ASSALTANDO, E REFORÇA QUE AQUI NÃO TEM 

BANDIDO PARA ESTAR PRECISANDO FAZER ISSO. O VEREADOR RONALDO DIZ QUE POLÍCIA É PARA MANTER A 

SEGURANÇA, QUE NÃO TEM NINGUÉM DIZENDO QUE TEM BANDIDO NA CÂMARA. CONTINUANDO, O 

VEREADOR RICARDO DIZ QUE COMO O PREFEITO FALOU QUE AS CONTAS DELE NÃO FORAM APROVADAS 

PORQUE ELE NÃO QUIS, ELE VAI TER QUE PROVAR NA JUSTIÇA QUE AS CONTAS DELE NÃO SERÃO APROVADAS 

PORQUE ELE NÃO QUIS, DIZ AINDA QUE IRÁ SER VOTADO AS CONTAS QUE VIERAM COM RESSALVAS, ONDE O 

PREFEITO PODERIA TER COLOCADO O PESSOAL DENTRO DA PORCETAGEM DOS 54%, MAS FOI PARA QUASE 

57%, QUE DÁ APROXIMADAMENTE 3 MILHÕES DE REAIS A MAIS. O VEREADOR RODRIGO ARARIPE DIZ QUE É 

VEREADOR DE SEGUNDO MANDATO, MAS PARTICIPA HÁ BASTANTE TEMPO COMO OUVINTE E PLATEIA, E JÁ 

VIU MUITAS CENAS NO PLENÁRIO, E QUE TEM A CONCEPÇÃO DE QUE QUANDO AS CONTAS VÊM 

DESAPROVADAS, É FEITO O JULGAMENTO POLÍTICO, PORQUE O TRIBUNAL DE CONTAS, POR MUITAS VEZES, 

USA DAS ATECNIAS, ELES USAM, COMO JÁ VIU O RELATÓRIO E CONFERIU O PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

SENDO DE 4 MUNICÍPIOS IGUAIS, E POR ISSO QUE É MANDADO PARA AS CÂMARAS MUNICIPAIS PARA SEREM 

JULGADAS. O VEREADOR RODRIGO ACRESCENTA QUE VOTOU NAS CONTAS DO EX-PREFEITO FLANKY E DO EX-

PREFEITO MARCOS PAIXÃO QUE VIERAM DESAPROVADAS, E JUNTO AOS COLEGAS VEREADORES APROVARAM, 



E ESSAS MATÉRIAS SIM FORAM DISCUTIDAS POIS VIERAM DESAPROVADAS, E HOUVERAM DISCUSSÕES PARA 

DECIDIR SE O QUE OS EX-PREFEITOS TINHAM FEITO MERECIAM QUE FOSSEM CASSADO OS SEUS DIREITOS 

POLÍTICOS, E QUESTIONA COMO VAI DESAPROVAR AS CONTAS QUE VIERAM APROVADAS PELO TCE, QUE É O 

ORGÃO FISCALIZADOR MAIS COMPETENTE DO ESTADO DO CEARÁ, ONDE TEM OS MELHORES CONTADORES 

CONCURSADOS E OS MELHORES ADVOGADOS, O VEREADOR DIZ AINDA QUE ESSE RELATÓRIO É UM ERRO 

GRAVÍSSIMO, POIS COMO FAZ UM RELATÓRIO QUE O RELATOR NÃO RELATA NADA, ONDE É TIRADO O DIREITO 

DE DEFESA DA PARTE, ACRESCENTA AINDA QUE EXISTEM SITUAÇÕES QUE O SECRETÁRIO QUE FAZ A PASTA UM 

EXCELENTE TRABALHO, E O TRIBUNAL QUANDO QUER NÃO TEM DEFESA, PRECISA SE DEFENDER NA JUSTIÇA, 

ASSIM COMO TAMBÉM O PRESIDENTE DA CÂMARA, DEPOIS DO TRIBUNAL DECIDIR, TÁ DICIDIDO, E NESTA 

SITUAÇÃO OS VEREADORES TEM A OPORTUNIDADE DE JULGAR, DIZ QUE TIRA O LADO POLÍTICO, POIS EM 2018 

NÃO ACOMPANHOU A GESTÃO O ANO INTEIRO, SE AFASTOU NO PERÍODO POLÍTICO, MAS QUE JÁ OUVIU DE 

VEREADORES ANTIGOS QUE FALAVAM QUE QUANDO PARTICIPA DE UMA GESTÃO, MESMO AS DIVERGENCIAS 

PASSANDO, QUANDO AS CONTAS VEM PRA CÂMARA OS VEREADORES VOTAVAM A FAVOR, POIS DE UM JEITO 

OU DE OUTRO PARTICIPOU DA GESTÃO E CONTRIBUIU COM ALGUMA COISA, E O VEREADOR ACRESCENTA QUE 

ESSE MOMENTO DE DIVERGENCIA POLÍTICA NÃO É O MOMENTO DE COLOCAR AS SUAS MÁGOAS PARA 

PREJUDICAR O PREFEITO BRUNO, E ACHA MUITO GRAVE QUE POR UMA ATECNIA UMA PESSOA POSSA SER 

PENALIZADA POR 8 ANOS, FICANDO INELEGÍVEL, E DECLARA QUE SEU VOTO SERÁ PELA APROVAÇÃO DAS 

CONTAS, E DIZ QUE ACREDITA QUE OS TRIBUNAIS QUE FAZEM ESSES JULGAMENTOS SÃO DUROS DEMAIS, E 

QUANDO DESAPROVA TEM O QUE SER DISCUTIDO, COMO POR EXEMPLO O SEU PAI, EX PREFEITO AURI 

ARARIPE, QUE PASSOU 63% A MAIS DE PESSOAL, E QUE O PROMOTOR DISSE QUE TINHA QUE SER DEMITIDO, 

E MESMO ASSIM O SR AURI NÃO DEMITIU, E PAGOU POR ISSO, E OS VEREADORES RECONHECERAM O QUE ELE 

TINHA FEITO, E FINALIZA DIZENDO QUE QUANDO VEM APROVADO ELE ACHA QUE DEVE SER ACOMPANHADA 

A OPINIÃO DO TRIBUNAL, QUE É O ÓRGÃO CHEFE E RESPONSÁVEL POR ESSA FISCALIZAÇÃO. O VEREADOR 

RONALDO DIZ QUE HOJE NINGUÉM ESTÁ QUERENDO SABER DO PASSADO, E QUE TUDO QUE CHEGA NA 

CÂMARA OS VEREADORES TEM QUE TER A SUA PRERROGATIVA, E NÃO SER CONTROLADO POR NINGUÉM, E 

VOTAR O QUE ACHA QUE É CERTO OU ERRADO, E QUE O VOTO NÃO PODE SER POR TROCA DE FAVORES, TROCA 

DE EMPREGOS. O VEREADOR REGINALDO BENÍCIO DIZ QUE O VEREADOR RONALDO FOI FELIZ QUANDO FALOU 

DA INDEPENDÊNCIA DO VOTO, E QUE O QUE FOI VISTO PELO SR BRUNO FOI UM MISTO DE ACUSAÇÕES COMO 

SE OS VEREADORES FOSSEM OS GRANDES VILÕES DA ADMINISTRAÇÃO, E ESQUECE QUE ELE CHEGOU AO 

CARGO PRINCIPAL DA CIDADE ATRAVÉS DO PARLAMENTO, EM UMA SESSÃO DE CASSAÇÃO, E QUE ESSA 

RELAÇÃO MAL RESOLVIDA ENTRE EXECUTIVO BRUNO FIGUEIREDO E LEGISLATIVO VEREADORES É DE LONGA 

DATA, E QUE O SR BRUNO NÃO DEVERIA SE ACOVARDAR SOLTANDO INDIRETAS, QUE SE TEM ALGO PARA 

FALAR, QUE FALE, POIS ELE DIZER QUE SE QUISESSE TER RESOLVIDO, ELE TERIA RESOLVIDO É UM DESRESPEITO 

A TODOS OS PARLAMENTARES, E DIZ QUE O SR BRUNO DESDENHOU DO SEU RELATÓRIO, E DECLARA ESTAR 

MUNICIPALIZANDO O SEU VOTO EM DESAPROVAR, PELOS MALFEITOS DA SAÚDE DO MUNICÍPIO, POIS SAIU 

UM RELATÓRIO QUADRIMESTRAL ONDE PACAJUS FICOU NO RANKING EM ÚLTIMO COLOCADO ENTRE OS 184 

MUNICÍPIOS, E ESSA DISCUSSÃO PERPASSA SOBRE OS VEREADORES DE FAZER O JULGAMENTO POLÍTICO, E O 

PARECER DO TRIBUNAL NÃO É DEFINITIVO, E PERPASSA PELO CRIVO DOS VEREADORES, E NÃO PRECISA CHEGAR 

AOS EXTREMOS, POIS QUEM DECIDE É A CÂMARA. O VEREADOR DIDÃO DIZ QUE AGORA VAMOS POR MÉRITO, 

POIS O PRESIDENTE DECIDIU CONTINUAR A SESSÃO E A APRECIAÇÃO DE JULGAMENTO MESMO ELE 

ENUMERANDO ARTIGOS, COMO ARTIGO 218, 219 E 220, E AGORA PARA CONCLUIR VAI ENTRAR NO ARTIGO 

221 QUE DIZ QUE NAS SESSÕES EM QUE SE DEVAM DISCUTIR AS CONTAS DO MUNICÍPIO, O EXPEDIENTE SE 

REDUZIRÁ A TRINTA MINUTOS E A ORDEM DO DIA SERÁ DESTINADA EXCLUSIVAMENTE À MATÉRIA, E O MESMO 

DIZ QUE O ARTIGO É MUITO CLARO QUANDO DIZ QUE NAS SESSÕES SE REDUZIRÁ A TRINZA MINUTOS A ORDEM 

DO DIA DESTINADO A MATÉRIA QUE ESTÃO APRECIANDO E VOTANDO HOJE, E QUE MEDIANTE AS DISCUSSÕES 

ELE OBSERVA QUE A SESSÃO JÁ PASSA DE 1 HORA QUE ESTÁ ACONTECENDO, E FALA SOBRE A MATÉRIA 

PAUTADA NESTA SESSÃO, QUE AO OLHAR PARA O PLENÁRIO VEM RECORDAÇÕES DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

DE OUTROS GESTORES, TENDO EM VISTA QUE O MESMO ESTÁ NO TERCEIRO MANDATO, QUE CHEGARAM 

DESAPROVADAS NA CÂMARA E ESSA DO SR BRUNO VINDO APROVADA DO TRIBUNAL DE CONTAS É AO SEU VER 



O RECONHECIMENTO DE TODO O TRABALHO QUE O PREFEITO BRUNO VEM PRESTANDO A CIDADE DE PACAJUS, 

POIS RELATA QUE ESTÁ DEFENDENDO UMA GESTÃO, QUE OBSERVANDO, TEM 99% DE GESTORES 

GENUINAMENTE PACAJUENSES, E EM OUTRAS GESTÕES PRATICAMENTE TODO O SECRETARIADO ERA DE FORA, 

PESSOAS QUE VINHAM SÓ PEGAR O DINHEIRO DE PACAJUS, DE UM PREFEITO QUE QUANDO FOI PARA A 

DISPUTA FOI PEGAR UM RAPAZ DA ZONA RURAL E DISSE: VOCÊ VAI SER MEU VICE-PREFEITO E NÓS VAMOS 

HONRAR NOSSA ZONA RURAL, O VEREADOR DIZ AINDA QUE ESTÁ DEFENDENDO UMA GESTÃO QUE TROUXE 

GINÁSIOS, CALÇAMENTOS, ASFALTOS, AVENIDA, E NUNCA ATRASOU O SALÁRIO DOS FUNCIONÁRIOS, QUE 

REAJUSTOU O SALÁRIO DE MAIS DE 20 CATEGORIAS, QUE A GESTÃO SAIU DE 200 ALUNOS EM TEMPO INTEGRAL 

PARA MAIS DE 5 MIL ALUNOS, ESCOLAS E CRECHES SENDO REFORMADAS E TRANSFORMADAS, POSTOS DE 

SAÚDE SENDO REFORMADOS, AMPLIADOS, CONSTRUÍDOS, ENTRE OUTRAS COISAS, E FINALIZA A FALA 

DIZENDO QUE OS VEREADORES POSSAM FAZER UM JUÍZO DE VALOR, E QUE INDIFERENÇAS COM PREFEITO 

BRUNO ELE JÁ TEVE, E QUE AS VEZES CONCORDA, AS VEZES DISCORDA, MAS QUANDO COLOCA NA BALANÇA E 

OLHA PARA O PARECER DO TRIBUNAL E CONCORDA QUE ENTRE ERROS E ACERTOS NA GESTÃO DO SR BRUNO, 

OS ACERTOS SÃO MUITO MAIORES, E DECLARA QUE IRÁ VOTAR PELA APROVAÇÃO DAS CONTAS. O VEREADOR 

EUDES FREITAS DIZ QUE JÁ CONSEGUIU RECURSOS ATRAVÉS DO SEU DEPUTADO PARA PACAJUS PARA AJUDAR 

NAS OBRAS DE PACAJUS, E DIZ AINDA QUE NÃO FOI ELE QUE QUANDO FEZ O G10 FALOU LÁ NA MESA LÁ DE 

CIMA QUANDO FEZ O G10 E BATEU NA MESA DIZENDO: TODO MÊS NÓS VAMOS TOMAR 100 MIL REAIS DO 

PREFEITO PARA ELE APRENDER A RESPEITAR VEREADOR, QUE NÃO FOI ELE QUE FALOU POIS ELE NÃO ERA O 

PRESIDENTE NA ÉPOCA, E TAMBÉM NÃO FOI ELE QUEM PEDIU DESTITUIÇÃO DO PRESIDENTE A MANDO DE 

PREFEITO, FOI O VEREADOR DIDÃO. O VEREADOR RONALDO DIZ RESPONDENDO AO VEREADOR DIDÃO QUE O 

MANDATO TEM 4 ANOS, E QUE SE FOR CITAR OS SECRETÁRIOS DO INÍCIO, COMO POR EXEMPLO O TELMO QUE 

ERA DO ESPORTE, NÃO TEM RAÍZES NENHUMA EM PACAJUS, NEM O CID, NEM O JHONATA FELIX, O DR THIAGO 

TAMBÉM NÃO TEM RAÍZES DE PACAJUS, ACRESCENTA AINDA QUE O SECRETÁRIO AURI ARARIPE É MERECEDOR 

DO CARGO QUE TEM HOJE PELO QUE JÁ FEZ EM PACAJUS, MAS DEVERIA TER SIDO CONTADO O MOTIVO DE 

ELE TER SIDO SECRETÁRIO SÓ AGORA, E QUE SOBRE AS OBRAS QUE O PREFEITO ESTÁ REALIZANDO, QUEM TEM 

QUE FAZER É ELE, POIS ELE QUE É O PREFEITO DA CIDADE. O VEREADOR REGINALDO FIRMINO DIZ A 

IMPORTÂNCIA DA VOTAÇÃO DAS CONTAS DE 2018, E QUE CADA UM VOTE VOLTANDO O PENSAMENTO PARA 

O ANO DE 2018, POIS AS CONTAS EM DISCUSSÃO SÃO DO EXERCÍCIO DE 2018, E NÃO O SENTIMENTO QUE 

EXISTE HOJE, O VEREADOR DIZ QUE É VERDADE QUE UMA MAIORIA ESMAGADORA DA CÂMARA MUNICIPAL 

ESTÁ FAZENDO OPOSIÇÃO A GESTÃO DO BRUNO FIGUEIREDO, E OS MOTIVOS NÃO SÃO RELEVANTES NESTA 

DISCUSSÃO, MAS QUE ISSO NÃO PODE ESTAR SENDO LEVADO EM CONSIDERAÇÃO AOS VOTOS DAS CONTAS 

DE 2018, MESMO SENDO UM VOTO POLÍTICO, MESMO SENDO UMA DECISÃO QUE CABE AO PLENÁRIO DA 

CÂMARA, O VEREADOR PEDE QUE POSSAM VER A HISTÓRIA DE PACAJUS, E A HISTÓRIA DESTA CASA 

LEGISLATIVA QUE SEMPRE TEM TIDO PACIÊNCIA COM AQUELES QUE O POVO ELEGEU PARA PREFEITO DE 

PACAJUS, E EM TORNO DOS ANOS 2000 EM MEIO A CONFUSÃO, AS CONTAS DO EX PREFEITO JOSÉ WILSON 

VIERAM DESAPROVADAS, E AINDA ASSIM FORAM APROVADAS NO PLENÁRIO DA CÂMARA, E ISSO TEM SIDO A 

PRÁTICA DA CÂMARA, DE ENTENDER A DIFICULDADE QUE UM GESTOR TEM QUANDO ASSUME O MUNICÍPIO 

DE PACAJUS, E QUANTAS CONTAS VIERAM DESAPROVADAS E FORAM REFORMADAS AS DECISÕES, E AGORA 

UMA CONTA QUE ESTÁ APROVADA PELO TRIBUNAL COM RESSALVAS, E NO SEU PARECER TÉCNICO ELE FEZ 

QUESTÃO DE MOSTRAR ONDE ERAM AS RESSALVAS, E PEDE A CADA UM QUE TEM AS SUAS 

PARTICULARIDADES, A CADA UM QUE TEM SEUS SENTIMENTOS DE ACREDITAR OU NÃO NA GESTÃO BRUNO 

FIGUEIREDO, MAS QUE NÃO PODEM DEIXAR ESSE MOMENTO QUE EXISTE NA POLITICA DE PACAJUS,UMA 

GRANDE SITUAÇÃO QUE PREJUDICA A VOTAÇÃO DESTAS CONTAS, E EXISTE UMA DISCUSSÃO MUITO GRANDE 

QUE ATRAPALHA A DISCUSSÃO DESTAS CONTAS NESTE MOMENTO, E PEDE QUE DEIXEM AS PREFERENCIAS 

POLÍTICAS QUE ELES TÊM NO MOMENTO E QUE POSSAM FAZER O VOTO OLHANDO COMO FOI A GESTÃO DE 

2018 EM PACAJUS, DURANTE AS 3 ÚLTIMAS VOTAÇÕES DESTA CASA LEGISLATIVA O SR PRESIDENTE ERA 

RELATOR DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, E O VEREADOR REGINALDO FIRMINO ESCUTOU DO 

PRÓPRIO VEREADOR TÓ A NECESSIDADE DE FAZER UM RELATÓRIO DANDO A OPORTUNIDADE AOS GESTORES 

QUE VIERAM COM AS CONTAS DESAPROVADAS, E PEDE QUE ESSE SEJA O SENTIMENTO QUE A CASA 



PERMANEÇA, E QUE HISTORICAMENTE OS VEREADORES POSSAM MANTER O QUE ELES TÊM FEITO COM AS 

CONTAS DOS EX-PREFEITOS DE PACAJUS, POIS CADA PREFEITO TENTOU ACERTAR DA MELHOR FORMA, E 

QUANDO O PREFEITO BRUNO PEGOU A PREFEITURA EM MEIO A TURBULÊNCIA DE 2018 CONSEGUIU REDUZIR 

O GASTO COM PESSOAL QUE QUANDO ELE PEGOU EM 2017 EXISTIA QUASE 60% GASTO COM PESSOAL, E 

FALANDO DA QUESTÃO TÉCNICA TRAZENDO PARA O BOJO DESTA DISCUSSÃO POLÍTICA, QUE A QUESTÃO 

POLÍTICA VAI SEMPRE PERMEAR E PERMANECER NESTA CASA LEGISLATIVA, DIZ AINDA QUE CABE AO 

PARLAMENTO DE PACAJUS TIRAR AS DIVERGÊNCIAS E QUE POSSAM FAZER UM VOTO POLÍTICO, MAS NÃO 

DEIXANDO DE LADO O QUE ACONTECEU NA GESTÃO DE 2018, E NÃO DEIXANDO DE LEVAR EM CONSIDERAÇÃO 

O PARECER PRÉVIO TÉCNICO DO TRIBUNAL DE CONTAS, E NÃO FICAR NA HISTÓRIA DE PACAJUS COMO UMA 

CÂMARA QUE PEGOU UM PARECER APROVADO, E REPROVAMOS. O VEREADOR RODRIGO EM RESPOSTA AO 

VEREADOR RONALDO DIZ QUE O VEREADOR RICARDO NA ÉPOCA EM QUE ESTAVA SENDO APROVADO A 

CRIAÇÃO NOVAMENTE DA SECRETÁRIO DE ESPORTES DISSE QUE ESPERAVA QUE FOSSE CHAMADO UM 

SECRETÁRIO EXPERIENTE, QUE CONHEÇA, QUE FAÇA UMA BOA GESTÃO NO NOSSO MUNICÍPIO, E DIZ QUE 

ACREDITA QUE O PREFEITO O OUVIU, POIS CHAMOU PARA SER SECRETÁRIO UM VEREADOR POR 6 VEZES, 

PRESIDENTE DA CÂMARA POR 6 VEZES, VICE-PREFEITO, PREFEITO, E UMA DAS MAIORES LIDERANÇAS POLÍTICAS 

DE PACAJUS PARA ASSUMIR A PASTA DA SECRETARIA DE ESPORTES. O SR PRESIDENTE CONCORDA COM 

VEREADOR RODRIGO, E PARABENIZA O PAI DELE DIZENDO QUE ELE MERECE TODAS AS HONRARIAS QUE O 

MUNICÍPIO POSSA DAR. O VEREADOR EULÁLIO PONTES DIZ QUE O VEREADOR RODRIGO EM SUA PRIMEIRA 

FALA DISSE ALGO MUITO INTERESSANTE SOBRE O TCE, E EXPLICA QUE TODOS OS ANOS O PREFEITO E O 

PRESIDENTE DA CÂMARA TEM QUE FAZER SUA PRESTAÇÃO DE CONTAS, E É ENVIADO PARA CÂMARA 

MUNICIPAL O ORÇAMENTO E OS GASTOS QUE ELE TEVE DURANTE O ANO, E ESSE RELATÓRIO É ENVIADO PARA 

CÂMARA, QUE VAI CHEGAR TAMBÉM AO TCE E CHEGAR TAMBÉM AO MINISTÉRIO PÚBLICO, NA PROMOTORIA 

QUE É LIGADA AO TCE, E TODO ANO É EMITIDO UM RELATÓRIO, E O RODRIGO FALOU ALGO IMPORTANTE 

QUANDO DISSE QUE NO TCE TEM OS MELHORES CONTADORES, MELHORES ADVOGADOS E MELHORES 

ENGENHEIROS, E O VEREADOR EULÁLIO CONCORDA, MAS AO FINAL O VEREADOR RODRIGO FALOU QUE JÁ 

QUE ESTÁ APROVADO COMO QUE ELE IRIA DISCORDAR DO TCE, ENTÃO TEM QUE SER SEGUIDO A LINHA DE 

PENSAMENTO DO TCE, MAS SE SEMPRE TIVESSE SIDO SEGUIDO A LINHA DE RACIOCÍNIO DESTA FORMA, TERIA 

PREJUDICADO O EX-PREFEITO AURI ARARIPE, POR EXEMPLO, QUE AS CONTAS VIERAM DESAPROVADAS E 

FORAM APROVADAS NA CÂMARA, E O VEREADOR EULÁLIO DIZ QUE NA ÉPOCA ERA SECRETÁRIO, E TINHA 2 

FUNCIONÁRIO DOS SERVIÇOS GERAIS PARA LIMPAR O LOCAL ONDE ERA SEDIADO O SEU SETOR, E TEVE UM DIA 

QUE CHEGARAM 5 SERVIÇOS GERAIS, E AO LIGAR PARA A SECRETÁRIA CHEFE DE GABINETE QUESTIONANDO, 

ELA DISSE QUE ELE TINHA QUE DAR UM JEITO COM AS 5 SERVIÇOS GERAIS, OU SEJA, NA ÉPOCA FOI COLOCADO 

TANTA GENTE PRA TRABALHAR QUE A FOLHA CHEGOU A 67%, E A CÂMARA ENTENDEU NESTA ÉPOCA QUE O 

SR AURI NÃO TINHA DESVIADO NADA, NA VERDADE DEU A ENTENDER A GROSSO MODO QUE FOI FEITO UMA 

DISTRIBUIÇÃO COM MUITA GENTE TRABALHANDO, ENTÃO SE A CÂMARA TIVESSE SEGUIDO ESSE ÓRGÃO TÃO 

TÉCNICO O SR AURI TERIA FICADO INELEGÍVEL POR 8 ANOS, E AGORA NO DIA 29 DE MAIO SAIU UM PARECER 

ADITIVO DO ANO DE 2017, TANTO DO FLANKY, COMO DO BRUNO, ONDE AS CONTAS DE 2017 FORAM 

DESAPROVADAS, E O PREFEITO BRUNO TEM SEUS PONTOS POSITIVOS, TEM SEUS MÉRITOS, TEM COISA BOA 

FEITA, E TEM SEUS PONTOS NEGATIVOS TAMBÉM, SE FOR ANALISAR O MARCOS PAIXÃO QUE FOI UMA PESSOA 

MUITO CRITICADA EM PACAJUS, ELE TAMBÉM TEM SEUS PONTOS POSITIVOS, E NEGATIVOS, ASSIM COMO O 

FLANKY, E HOJE CHEGOU NA CÂMARA UM DESTES PONTOS PARA QUE SEJA AVALIADO, E QUEM ACHAR QUE 

FOI POSITIVO APROVA AS CONTAS, E QUEM ACHAR QUE FOI NEGATIVO DESAPROVA, E DECLAROU QUE SOBRE 

SEU VOTO VAI SEGUIR O MINISTÉRIO PÚBLICO, E LEU O PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO SOBRE AS CONTAS 

DE 2018, DESAPROVANDO AS CONTAS, E RESTA AOS VEREADORES DECIDIR SE SEGUEM O TCE OU O MINISTÉRIO 

PÚBLICO. O VEREADOR REGINALDO FIRMINO DIZ QUE É BRILHANTE A FALA DO EULÁLIO NO SENTIDO EM 

RELAÇÃO AO PARECER DO PROMOTOR DO ÓRGÃO TÉCNICO DO ESTADO, E SÓ FALTOU O VEREADOR EULÁLIO 

FAZER REFERENCIA E DIZER QUE O PARECER É MERAMENTE OPINATIVO. O VEREADOR EULÁLIO DIZ QUE 

REALMENTE ESQUECEU DE CITAR QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO OPINA, E O TCE TAMBÉM OPINA E QUEM DECIDE 

SÃO OS VEREADORES. O VEREADOR RODRIGO DIZ QUE CONCORDA COM ALGUMAS FALAS DO VEREADOR 



EULÁLIO, MAS QUE ELE NÃO CONSEGUIU CAPTAR O QUE ELE FALOU, QUE O QUE ELE QUIS DIZER É QUE NA 

SUA OPINIÃO OS VEREADORES DISCUTEM A MATÉRIA QUANDO VEM DESAPROVADA MESMO, QUE É ONDE OS 

VEREADORES TEM A OPORTUNIDADE DE REVISAR, COMO TAMBÉM TEM A OPORTUNIDADE DE REVISAR VINDO 

APROVADA, MAS O NATURAL É QUANDO VEM DESAPROVADA TER A DISCUSSÃO PARA VERIFICAR O PONTO 

QUE FOI DESAPROVADO PARA SER AVALIADO E SABER SE APROVARIAM OU NÃO, E REFORÇA QUE ACREDITA 

QUE DEVEM ACOMPANHAR O PARECER DO TRIBUNAL DE CONTAS. O VEREADOR DIDÃO EXPLICA O TRÂMITE 

DE COMO É FEITO O PARECER DO TCE. APÓS DISCUSSÕES O SR PRESIDENTE COLOCA O PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO 01/2023 QUE DESAPROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PACAJUS REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2018 DE RESPONSABILIDADE DO SR BRUNO PEREIRA FIGUEIREDO 

EM VOTAÇÃO DE FORMA NOMINAL OBEDECENDO A ORDEM ALFABÉTICA. DANDO INÍCIO A VOTAÇÃO, O SR 

PRESIDENTE PEDE O VOTO DO VEREADOR ALAELDIO GOMES AGOSTINHO AMORIM, QUE JUSTIFICA QUE ESTA 

SESSÃO A QUAL APRECIA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DO EXERCÍCIO DE 2018 INFRINGE 

INDIRETAMENTE TODO O RITO QUE O REGIMENTO INTERNO DA CASA DIZ, ULTRAPASSOU OS 60 DIAS QUE É 

PREVISTO PELA CONSTITUIÇÃO, PREVISTO PELA LEI ORGÂNICA, PREVISTO PELO REGIMENTO E INFRINGIU 

DIRETAMENTE O TRÂMITE DA COMISSÃO, QUE FICOU BEM CLARO E NOTÓRIO QUE A COMISSÃO NÃO SE 

REUNIU, QUE A COMISSÃO EM 20 DIAS NÃO DEU O SEU PARECER, NÃO DEU O SEU DECRETO LEGISLATIVO, E 

POR ESSAS INÚMERAS IRREGULARIDADES COMETIDAS NESTA SESSÃO DE HOJE E COM DEVER DE SENTIMENTO 

CUMPRIDO DE ESTAR DEFENDENDO A GESTÃO QUE ESTÁ TRANSFORMANDO A CIDADE E A HISTÓRIA POLÍTICA, 

O VOTO DO VEREADOR É PERMANECENDO O PARECER DO TRIBUNAL DE CONTAS PELA APROVAÇÃO DAS 

CONTAS DO SR BRUNO FIGUEIREDO. CONTINUANDO, O SR PRESIDENTE PEDE O VOTO DO VEREADOR ANTONIO 

RICARDO DE LIMA, QUE DESAPROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS. O SR PRESIDENTE VERIFICA QUE O VEREADOR 

AURICÉLIO BEZERRA ALMEIDA JUNIOR NÃO SE ENCONTRA NA SESSÃO E DECLAROU SUA AUSÊNCIA. ATO 

CONTÍNUO, O SR PRESIDENTE PEDE O VOTO DA VEREADORA CRISTINA JOANA DE ALMEIDA ROCHA, QUE 

DESAPROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS. ATO CONTÍNUO, O SR PRESIDENTE PEDE O VOTO DO VEREADOR 

FRANCISCO ARINO DOS SANTOS FILHO, QUE VOTOU PELA DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS EM ANÁLISE, E 

JUSTIFICA SEU VOTO LAMENTANDO A FORMA COMO O PREFEITO SE EXPRESSOU NA TRIBUNA SE REFERINDO 

AOS VEREADORES, JOGANDO VÁRIAS INVERDADES, DIZENDO QUE AS CONTAS SERIAM APROVADAS SE ELE 

QUISESSE, E DISSE AO PREFEITO BRUNO QUE DA MESMA FORMA QUE ELE PASSOU 4 HORAS FALANDO COM A 

DELEGADA, TEM PARLAMENTAR QUE PASSA MAIS TEMPO SE FOR PRECISO E SE FOR CHAMADO, E ACRESCENTA 

QUE O PARLAMENTO TEM QUE SER RESPEITADO, POIS FORAM ELEITOS E TEM A PRERROGATIVA DOS SEUS 

VOTOS, POIS NÃO É PORQUE A PESSOA CHEGA E FALA O QUE QUER, QUE ELES TEM QUE FICAR PRESSIONADOS 

NÃO, POIS OS VEREADORES TEM A SABEDORIA PARA LER UM PROCESSO, E TEM A SABEDORIA PARA SABER O 

QUE É CERTO E ERRADO, E VOTA PELA DESAPROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS, E ACRESCENTA QUE O QUE 

FOR CHAMADO PARA DAR ESCLARECIMENTOS ELE SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO, E QUE GRAÇAS A DEUS QUE 

TODOS TEM O DIREITO DA AMPLA DEFESA, POIS ASSIM COMO O PREFEITO DISSE QUE TEVE UM ROUBO 

MILIONÁRIO QUE NÃO FOI JUSTIFICADO AINDA, O PREFEITO ALEGOU QUE O DO SEU PAI ELE NÃO SABE NEM 

SE ELE É CULPADO, POR ISSO QUE TEM QUE EXISTIR A AMPLA DEFESA, POIS TUDO QUE A PESSOA FALA, PRECISA 

OUVIR TAMBÉM. ATO CONTÍNUO, O SR PRESIDENTE PEDE O VOTO DO VEREADOR FRANCISCO ERLANDO LIMA 

DO NASCIMENTO, QUE VOTA PELA DESAPROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS. ATO CONTÍNUO, O SR 

PRESIDENTE PEDE O VOTO DO VEREADOR FRANCISCO EUDES DE FREITAS CORREIA, QUE VOTA PELA 

DESAPROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS. ATO CONTÍNUO, O SR PRESIDENTE PEDE O VOTO DO VEREADOR 

ISAAC EULÁLIO DE CASTRO PONTES, QUE VOTA PELA DESAPROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS. ATO 

CONTÍNUO, O SR PRESIDENTE PEDE O VOTO DO VEREADOR REGINALDO BENÍCIO DE CASTRO, QUE VOTA PELA 

DESAPROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS. ATO CONTÍNUO, O SR PRESIDENTE PEDE O VOTO DO VEREADOR 

REGINALDO FIRMINO BENTO, QUE JUSTIFICA SEU VOTO DIZENDO QUE ELES TEM O VOTO POLÍTICO, COMO 

ESTÁ SENDO VOTADO, E LAMENTA, POIS EXISTE UM RITO QUE PELO ENTENDIMENTO QUE DIZ A LEI ORGÂNICA, 

O REGIMENTO, A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, E A CONSTITUIÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO NÃO 

FOI SEGUIDO, EXISTE UMA SÚMILA DO STF, MAS QUANDO ESTA SÚMULA CHEGAR NO STF VAI PASSAR EM 

TORNO DE 4 ANOS, POIS TEM UMA SÉRIE DE TEMPO PARA CHEGAR LÁ, PARA QUE SEJA ANALISADA A SÚMULA 



E ESSA DISCUSSÃO É AMPLA, E INFELIZMENTE A CÂMARA TEVE A OPORTUNIDADE DE FAZER O RITO DE FORMA 

LEGAL, MAS NÃO FEZ, E DIZ AO PREFEITO QUE A MAIOR PESQUISA DE QUANDO O PREFEITO É FORTE 

POLITICAMENTE ESTÁ SENDO ESTA DESAPROVAÇÃO, E VOTA PELA APROVAÇÃO DAS CONTAS. ATO CONTÍNUO, 

O SR PRESIDENTE PEDE O VOTO DA VEREADORA RHAISA MARIA BRAGA DIÓGENES MENEZES, QUE VOTA PELA 

DESAPROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS. ATO CONTÍNUO, O SR PRESIDENTE PEDE O VOTO DO VEREADOR 

RODRIGO MENEZES ARARIPE, QUE VOTA PELA APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS. ATO CONTÍNUO, O SR. 

PRESIDENTE PEDE O VOTO DO VEREADOR RONALDO MAIA MARTINS, QUE VOTA PELA DESAPROVAÇÃO DA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. ATO CONTÍNUO, O SR. PRESIDENTE PEDE O VOTO DO VEREADOR RONIELLY MACIEL 

DA COSTA, QUE JUSTIFICA SEU VOTO DIZENDO QUE É LAMENTAVEL A CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS ESTAR 

PASSANDO POR ISSO, TIRANDO OS DIREITOS POLÍTICOS DE UMA PESSOA QUE REALMENTE MOSTROU 

TRABALHO NO MUNICÍPIO DE PACAJUS E VEM MOSTRANDO, DIZ QUE VÊ O TRABALHO DO BRUNO EM PACAJUS, 

E VOLTA A DIZER QUE JÁ PARTICIPOU DE 3 VOTAÇÕES DE PRESTAÇÃO DE CONTAS NA CÂMARA, ONDE TODAS 

VIERAM DESAPROVADAS E OS VEREADORES APROVARAM, DIZ QUE A ADMINISTRAÇÃO NÃO É 100% PERFEITA, 

POIS NÃO EXISTE ADMINISTRAÇÃO NENHUMA NO BRASIL 100% PERFEITA, QUE TEM FALHAS, MAS GARANTE 

QUE O MUNICÍPIO DE PACAJUS VEM SE DESENVOLVENDO COM ESTE PREFEITO, E ESTÃO FAZENDO UMA 

VOTAÇÃO POLÍTICA PARA TIRAR OS DIREITOS POLÍTICOS DO SR BRUNO FIGUEIREDO, E VOTA PELA APROVAÇÃO 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS. ATO CONTÍNUO, O SR PRESIDENTE VOTA PELA DESAPROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO 

DE CONTAS DE GOVERNO DO SR BRUNO FIGUEIREDO. ATO CONTÍNUO, O SENHOR PRESIDENTE INFORMA QUE 

A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DO EXERCÍCIO DE 2018, DE RESPONSABILIDADE DO SR. BRUNO 

PEREIRA FIGUEIREDO FOI DESAPROVADA POR 10 VEREADORES (2/3 DOS MEMBROS DA CASA) E QUE O 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO FOI APROVADO E FOI PUBLICADO EM SESSÃO. COMO NÃO HAVIA MAIS 

NADA A SER TRATADO, O SR PRESIDENTE DAVANILSON JOSÉ PINHEIRO LEITE ENCERRA A PRESENTE SESSÃO, E 

PARA CONSTAR EU, ISAAC EULÁLIO DE CASTRO PONTES, 1º SECRETÁRIO LAVREI ESTA ATA, A QUAL VAI 

APROVADA E ASSINADA POR MIM SECRETÁRIO E PELO PRESIDENTE. SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PACAJUS EM 15 DE JUNHO DE 2023. EM TEMPO, O VEREADOR EUDES FREITAS DIZ: PRESIDENTE 

DIDÃO VOCÊ FALOU MEU NOME E EU ESTOU NO PRIMEIRO MANDATO E ARRUMEI 420 MIL E NÃO VOTEI NELE 

POR DINHEIRO, EU VOTEI NELE PARA ARRUMAR RECURSO PARA A CIDADE, AGORA VOCÊ VOTOU NO GENECIAS 

NORONHA NAQUELE TEMPO POR QUE FOI? PARA MANDAR O QUE PARA O PACAJUS? EM PRESIDENTE? NÃO 

FOI EU QUE FALEI NA MESA LA DE CIMA QUANDO FIZESSE O G10 BATEU NA MESA E DISSE ASSIM: TODO MÊS 

NÓS VAMOS TOMAR 100 MIL “CONTO” DAQUELE "FELA DA PUTA" DAQUELE PREFEITO, NÃO FOI EU QUE FALEI, 

PRESIDENTE, NÃO FOI EU. É SÓ UM DESABAFO AQUI MESMO PARA ELE RESPEITAR AS CARAS. NÃO FOI EU QUE 

PEDI A DESTITUIÇÃO DE PRESIDENTE A MANDADO DE PREFEITO FOI VOCÊ, PRESIDENTE. 


